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reconsideração     
Recorridos – TJPE e TRE 

 
 
 
 
 

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE 
vem, por seu advogado, no Procedimento de Controle Administrativo acima 
indicado, recorrer, em tempo oportuno, da respeitável decisão Monocrática que 
indeferiu o pedido, nos termos do art. 115, §§ 1º e 2º combinado com o art. 4º, XXI 
do Regimento Interno do CNJ, conforme as razões a seguir, pedindo antes a V. 
Exa. que reconsidere a decisão recorrida, sobretudo diante do que consta das 
recomendações lançadas na decisão impugnada. 

 
Antes de elencar as razões de recurso, passa o recorrente a expor os 

motivos pelos quais pede a reconsideração. 
 

Como bem salientou a decisão monocrática nos parágrafos em que 
endereça recomendação do TJPE, o afastamento do magistrado para prestar o 
serviço eleitoral decorre de dever a ser exercido, estando o juiz imbuído de múnus 
público. 

 
Tal afastamento, como expressamente reconhecido, tem natureza diversa 

de outros afastamentos tratados no provimento 04, que, em regra, como se 
afirmou, “se relacionam a questões de ordem pessoal ou particular”. 

 
Segundo ainda entendimento deste relator, o tribunal requerido deve agir 

com maior cautela e parcimônia QUANDO DA EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO 
DA ATIVIDADE ELEITORAL, para não inibir tampouco criar óbice ao exercício 
desse mister que é jurisdicional tão qual o exercício na Vara. 

 
Continua a decisão: Além, é claro, de evitar eventuais confrontos com a 

administração da Justiça Eleitoral a qual os magistrados também são 
subordinados. Talvez seja a hipótese de o Tribunal melhor disciplinar, em comum 
acordo com a magistratura local e a Justiça Eleitoral, a forma de controle dos 



serviços dos juízes que atuam também na Justiça Eleitoral, equacionando e 
otimizando o tempo dedicado aos trabalhos nas duas esferas de justiça, já que o 
exercício é cumulativo.   

 
Ainda no tocante às recomendações, considera a decisão recorrida que 

seria salutar que se evitasse a instauração de processos disciplinares contra 
juízes que eventualmente não tenham justificado suas ausências. 

 
Ocorre que a despeito do que entendeu  V. Exa., o caso ocorrido com os 

dois juízes, Dr. Abelardo Tadeu Silva Santos e Dra. Luciana Maranhão, não se 
reporta a não comprovação do exercício da atividade eleitoral, porém a não 
autorização prévia para o exercício da função jurisdicional Eleitoral quando o 
Magistrado já havia sido designado oficialmente pela Justiça Eleitoral. 

 
Observe-se que, nos termos do próprio provimento, o juiz poderia se afastar 

para prestação de serviços eleitorais, mediante comprovação. 
 

 O relator há de reconhecer o constrangimento que é para um magistrado 
responder processo disciplinar por ter comprovadamente exercido um múnus para 
o qual foi regularmente designado pelo Tribunal Eleitoral.  
 
 A associação recorrente não defende que o exercício eleitoral e o 
comparecimento não deva ser posteriormente comprovado, ainda quando a 
Corregedoria tanto do TJPE quanto da Justiça Eleitoral façam as regulares 
inspeções. 
 
 O puro e simples indeferimento do pedido, por razões às quais o recorrente 
se opõe e demonstrará nas razões de recurso a seguir, não resolve o conflito 
entre as duas esferas de justiça, cada qual com disciplinamentos distintos (ou 
quiçá interpretações), estabelecendo normas de conduta distintas para o juiz, que 
fica sujeito a constrangimentos, como o que passou a juíza Luciana Maranhão. 
 
 O caso do juiz Abelardo Tadeu só foi revisto após intervenção da 
recorrente. 
 
 Lembre-se, aqui, sobre a não necessidade de autorização prévia, o que o 
STF dispôs no Mandado de Segurança nº 28253, nos termos do qual não cabe 
exigir prévia autorização em casos de afastamento para o exercício eleitoral, 
bastando a prévia comunicação que, por si só, traduzam ausências justificadas. 
Veja-se: 
 

"(...) Como adequadamente indica o Provimento n. 
4/2008, já com a redação emprestada pelo Provimento n. 
4/2009, expedido para adaptação da norma aos termos 
do acordo homologado no CNJ, serão injustificadas as 
ausências não requeridas ou não comunicadas (...). A 
contrário sensu, as ausências requeridas ou comunicadas 



traduzirão, em princípio, ausências justificadas, salvo se 
vier a ser constatada pela Corregedoria o exagero de 
ausências ou a irrelevância ou a falsidade do motivo 
alegado nas comunicações (...). Portanto, equivocou-se o 
TJ/PE ao indicar a ausência de justificativa. (...)” 

 
 
 Por tais motivos, pede-se a V. Exa. que reconsidere a decisão, 
consideradas também as razões de recurso expostas abaixo, para, inclusive, nos 
termos do art. 25, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, convocar as partes 
para, em conjunto (como sugere a decisão recorrida) e perante V. Exa., se poder 
melhor disciplinar (assim entendido na decisão) “a forma de controle dos juízes 
que atuam também na Justiça Eleitoral, equacionando e otimizando o tempo 
dedicado aos trabalhos nas duas esferas de justiças”. 
 
 Caso assim não entenda V. Exa., pede-se que, após os procedimentos 
formais, encaminhe ao Pleno do Conselho o presente recurso, com as razões a 
seguir elencadas. 
 
 
 Nestes termos, 
 P. deferimento 
 
 Recife, 13 de fevereiro de 2012. 
 
 
 
            IZAEL NÓBREGA DA CUNHA 

OAB 7397-PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO NO PAD Nº 
00049998.55.2011.2.00.0000 

 
 
 
Digníssimo Relator, 
Senhores Conselheiros, 
 
 
 A AMEPE objetiva, no Pedido de Controle Administrativo versado no 
presente recurso, que o Tribunal de Justiça de Pernambuco deixe de exigir que o 
juiz, para exercer regularmente jurisdição eleitoral para a qual tenha sido 
designado por ato formal do Presidente do Tribunal Eleitoral, tenha que se 
submeter à prévia autorização da Corte Estadual, ainda quando deva comunicar 
tal afastamento. 
 
 Pretende ainda a associação recorrente que a regular comunicação, em tais 
casos, seja considerada justificação de ausência, sujeita, obviamente, a 
averiguações por parte das respectivas Corregedorias e às óbvias conseqüências 
se as ausências tiverem finalidade distinta que não o cumprimento do múnus 
público, o exercício da jurisdição eleitoral para o qual foi designado. 
 
 Entende o TJPE que o provimento 04/2009 lhe dá respaldo inclusive para 
negar autorização de afastamento, ainda quando comprovadamente o magistrado 
tenha sido designado pela Justiça Eleitoral para o exercício, naquele período 
determinado, da jurisdição eleitoral e também ainda quando se exerça de forma 
cumulada as respectivas jurisdições. 
 
 O processo traz à lume o caso de dois magistrados, comprovadamente 
designados de forma regular, a um dos quais se negou autorização prévia, e outra 
que respondeu processo administrativo por haver se ausentado, uma vez por 
semana, no período da designação, para comparecimento a sede do juízo 
eleitoral. 
 
 Tal proceder do TJPE, além de ferir princípios básicos, afronta acordo 
celebrado neste CNJ sobre o provimento 04/2009 TJPE. 
 
 Por assim não entender, o relator monocraticamente indeferiu o pedido 
consistente na anulação do art. 2º, I, do apontado provimento, concluindo que sua 
contemplação na nova redação dada àquela norma interna estava compatível com 
o acordo firmado. 
 
 Entende a recorrente de forma diversa do que consta da decisão recorrida e 
passa a demonstrar. 
 



 Efetivamente, como relatado na decisão recorrida, foi firmado acordo entre 
a associação recorrente e o TJPE, objetivando a alteração nas normas do 
provimento 04/2008. Tal acordo foi firmado nos autos dos PCAs nº 
2008.100.00027187 e 2008100.00033254. 
 
 No tocante à exigência de prévia autorização do Tribunal para que o 
Magistrado possa se ausentar para exercer a função eleitoral, o provimento 
04/2008 não fazia essa exigência. Isso é relevante. 
 
 Exigia-se apenas em casos que tais, nos termos do art. 1º, III, que o 
magistrado comprovasse a designação, o que se fazia mediante prévia 
comunicação. A decisão vergastada, inclusive, transcreve o teor da citada norma, 
referindo-se ademais que se acordou que faria parte da nova redação. Foi o que 
se dispôs na alínea J do acordo. Não há questionamentos ou dúvidas quanto a 
este aspecto. 
 
 Se o provimento 04/2008 não se referia à necessidade de prévia 
autorização do TJPE no caso sob comento, sem qualquer sentido se afirmar que 
continuaria sendo exigida a autorização prévia. Não se poderia continuar ou 
manter uma regra inexistente. A referência à manutenção de texto inexistente ou 
continuidade de regra inexistente, obviamente, há de ser interpretada como 
incorreção. 
 
 Alegue-se ademais que tal exigência, por tão absurda, por si só afastaria a 
interpretação que se pretende dar. Se houve referência à continuidade de uma 
regulamentação inexistente, há de se entender, até pelo absurdo que encerra, que 
a intenção quer da AMEPE quer do TJPE não foi a de inserir o absurdo na nova 
redação. 
 
 A inserção do teor do inciso III do artigo 1º da antiga redação (provimento 
04/2008 que se acordou devesse ser mantido) em nova norma, porém com o 
caput completamente distinto (caput do art. 2º do provimento 04/2009), impôs uma 
condição antes inexistente, alterando-se pois a decisão conjunta de se manter a 
redação do art. 1º, III, cujo caput tinha a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - Além das hipóteses de licenças estabelecidas 
em lei, o magistrado poderá afasta-se de suas funções, 
sem prejuízo do vencimento remuneração ou de 
qualquer outro direito ou vantagem legal.” 
(grifamos) 

 
 É evidente que o inciso III, integrando norma com semelhante cabeça e que 
deveria ser mantida (do que não há discordância), passa a ter completamente 
outro alcance quando integrado à nova norma em que foi inserido (art. 2º 
provimento 04/2009) com caput completamente distinto, qual seja: 
 



“Art. 2º - Somente após expressa autorização do 
Conselho de Magistratura, o magistrado poderá se 
ausentar do expediente forense, nas seguintes 
hipóteses:”  

                           
 Não se interpreta o inciso isoladamente, esquecendo-se a regra da cabeça 
da artigo. Isto é elementar. 

 
 Repita-se que antes se exigia comprovação. Agora, além de se exigir 
comprovação, exige-se prévia autorização, o que significa que apesar de 
designado por ato formal do TRE, aquela Corte pode ser desautorizada pelo 
TJPE, como já o foi quando o Conselho de Magistratura chegou a negar 
autorização a um dos juízes referidos neste PCA, instaurando também processo 
disciplinar contra magistrada que, atendendo convocação da Corte Eleitoral, 
passou a cumular as jurisdições, destinando um dia da semana para exercício das 
funções eleitorais. Um absurdo arrematado. 
 
 Observe-se que há conflito entre duas esferas de justiça. 
 
 O entendimento da recorrente tem guarida em posição da Suprema Corte 
que, ao julgar o Mandado de Segurança nº 28253, em que se discutia matéria 
pertinente ao tema, decidiu: 
 

"(...) Como adequadamente indica o Provimento n. 
4/2008, já com a redação emprestada pelo Provimento n. 
4/2009, expedido para adaptação da norma aos termos 
do acordo homologado no CNJ, serão injustificadas as 
ausências não requeridas ou não comunicadas (...). A 
contrário sensu, as ausências requeridas ou comunicadas 
traduzirão, em princípio, ausências justificadas, salvo se 
vier a ser constatada pela Corregedoria o exagero de 
ausências ou a irrelevância ou a falsidade do motivo 
alegado nas comunicações (...). Portanto, equivocou-se o 
TJ/PE ao indicar a ausência de justificativa. (...)” 

 
 É de se ver que a posição do TJPE em exigir que o magistrado tenha sua 
prévia autorização parte, quiçá, do pressuposto de má-fé do magistrado que 
estaria se ausentando para outros fins, ou efetivamente desautoriza a Justiça 
Eleitoral, sobretudo diante do que dispõe à resolução 142 do TRE-PE, cujo teor se 
transcreve: 
 

“RESOLUÇÃO Nº 142 (23.5.2011)  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191-
82.2011.6.17.0000 – RECIFE – PERNAMBUCO.   
Relator: Desembargador Presidente.  
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.  
Dispõe sobre o expediente dos juízes eleitorais.   



O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 
considerando que os atos processuais, de ordinário, são 
realizados nos dias úteis, na sede do juízo, ou seja, no 
prédio onde ocorrem as audiências e também se encontra 
o cartório judicial (arts. 172 e 176 do Código de Processo 
Civil c/c art. 3º do Código de Processo Penal), onde os 
juízes de direito devem comparecer pontualmente à hora 
de iniciar-se o expediente, não podendo se ausentar 
antes de seu término (art. 35, VI, da Lei Orgânica da 
Magistratura);  
considerando que a Justiça Eleitoral não dispõe de 
quadro próprio de magistrados, impondo-se que os juízes 
de direito também exerçam, cumulativa e periodicamente, 
as funções de juízes eleitorais (art. 118, III, e 121 da 
Constituição Federal c/c art. 11 da Lei Orgânica da 
Magistratura e art. 32 do Código Eleitoral);   
considerando que os juízes eleitorais ainda devem 
despachar na sua zona eleitoral (art. 34 do Código 
Eleitoral);   
considerando que, salvo as situações excepcionais, nas 
quais se comporte o exame mais acurado dos autos, 
devem os processos eleitorais ser mantidos em cartório, 
evitando-se o extravio;  
considerando que, em regra, o magistrado 
espontaneamente se candidata ao cargo de juiz eleitoral,  
sabendo que acumulará duas funções jurisdicionais, o 
que lhe exigirá dupla jornada de trabalho (TSE, REspe nº 
25.856/SP, DJ de 31/8/2006, p. 144),  RESOLVE:   
Art. 1º. O juiz eleitoral deve comparecer ao cartório com a 
periodicidade semanal regular, para os despachos e 
assinaturas nos processos e expedientes eleitorais.   
Art. 2º. O processo que exigir prestação jurisdicional por 
meio de decisão interlocutória ou final será entregue ao 
juiz eleitoral mediante carga em livro próprio.   
Art. 3º. Para cada juiz eleitoral será atribuída uma conta 
de correio eletrônico no formato jexxx@trepe.gov.br, onde 
os caracteres "xxx" corresponderão ao respectivo número 
da zona eleitoral.   
§ 1º. Para que a STI realize os ajustes técnicos 
relacionados com o redirecionamento da conta de correio 
mencionada no caput deste artigo, o juiz eleitoral deverá 
informar à Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP - o 



endereço eletrônico utilizado pelo magistrado no Tribunal 
de Justiça de Pernambuco.  
§ 2º. Quaisquer dúvidas ou problemas relacionados com o 
acesso ao correio eletrônico deverão ser reportadas à 
Seção de Suporte às Zonas Eleitorais, para as 
providências técnicas inerentes.  
Art. 4º. As mensagens de correio eletrônico (e-mails) 
enviadas aos juízes eleitorais deverão ter o recebimento 
confirmado por uma mensagem de resposta, na qual o 
magistrado deverá manifestar expressamente a ciência do 
comunicado.  
§ 1º. Quando da substituição de juiz eleitoral, por motivo 
de férias, licenças e outros afastamentos, a SGP 
comunicará formalmente à Secretaria de Tecnologia da 
Informação - STI - para criação de conta de correio 
eletrônico em nome do juiz substituto, dentro de até 48 
horas.   
§ 2º. Em prazo idêntico, a STI informará a nova conta à 
SGP e ao respectivo Cartório Eleitoral, simultaneamente.  
§ 3º. Durante os afastamentos mencionados no § 1º, o 
juiz titular continuará a receber normalmente as 
mensagens de correio eletrônico.  
Art. 5º. O atestado de frequência do juiz eleitoral será 
elaborado pelo chefe de cartório e subscrito por ambos.   
Art. 6º. Eventual deslocamento de servidor do cartório 
eleitoral, inclusive do chefe, ao Fórum em que tiver 
exercício o juiz da zona eleitoral respectiva, deve ser 
comunicado à Corregedoria Regional Eleitoral - CRE, sob 
pena de responsabilidade.  
Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.   
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, em 23 de maio de 2011.  
Des. Eleitoral RICARDO PAES BARRETO, Presidente - 
Des. Eleitoral JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA, Vice-
Presidente Substituto - Des. Eleitoral CARLOS DAMIÃO 
LESSA, Corregedor Regional Eleitoral - Des. Eleitoral 
FRANCISCO CAVALCANTI - Des. Eleitoral ADEMAR 
RIGUEIRA - Des. Eleitoral STÊNIO NEIVA COÊLHO - 
Des. Eleitoral Substituto JOSÉ HENRIQUE COELHO 
DIAS DA SILVA - Dr. SADY D'ASSUMPÇÃO TORRES 
FILHO, Procurador Regional Eleitoral. 
Ano 2011 , Número  095   Recife-PE,  quarta-feira, 25 de 
maio de 2011 Página  7 Diário da Justiça Eletrônico - 



Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. Documento 
assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 
24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no  
endereço eletrônico http://www.tre-pe.gov.br “ 

 
 Não fossem os motivos apontados, é de se ver que, em matéria de 
afastamento de magistrados, o Supremo Tribunal Federal nas ADINs 3224, 2753 e 
2880 MC já adotou decisões em tudo e por tudo aplicáveis à hipótese sob 
comento, deixando nítido que a norma do art. 2º, I, é do provimento 04/89, não 
tem qualquer respaldo legal e constitucional, o que reforça o entendimento que as 
partes do acordo firmado não a pretenderam, já que se referiram a continuar os 
regramentos que especificaram e que existiam na redação anterior, e não em 
continuar o que não existia. Veja-se o ementa da ADIN 2753 –CE. 
 
 Por fim, o regramento da norma do art. 2º, I, impugnada trata de matéria 
própria da Lei Orgânica da Magistratura. 
 
 Por todo o exposto, pede-se provimento do presente recurso, para se 
deferir o pedido nos termos formulados na peça de abertura. 
 
  
 Nestes termos,  
 P. deferimento. 
 
Recife, 13 de fevereiro de 2012. 
 
 
  
            IZAEL NÓBREGA DA CUNHA 

OAB 7397-PE 
 


